
Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 11 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500115

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GO J ATA I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 0 5 3 4 8 9 0 0 0 11 7 0 0 2 1.000.000,00 0000 10302201585350001

GO P O R A N G AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1111 3 2 0 1 0 0 0 11 7 0 0 1 200.000,00 0000 10302201585350001

MA URBANO SANTOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URBANO SANTOS 11 8 5 5 9 1 5 0 0 0 11 7 0 0 1 1.800.190,00 0000 10302201585350001

MG PA I N S FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 111 9 3 3 5 9 0 0 0 11 7 0 0 1 223.750,00 0000 10302201585350001

MG SALINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SALINAS 2 3 1 6 4 6 6 0 0 0 0 11 7 0 0 6 199.920,00 0000 10302201585350001

MG SAO TOMAS DE AQUINO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 4 4 4 6 0 0 0 0 0 11 7 0 0 1 100.000,00 0000 10302201585350001

PE POCAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 8 7 2 9 3 7 0 0 0 11 7 0 0 4 100.000,00 0000 10302201585350001

RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 7 7 1 7 1.496.148,00 0000 10302201585350001

SP IPERO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 111 4 1 4 8 2 0 0 0 11 7 0 0 8 99.930,00 0000 10302201585350001

SP I T U P E VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITUPEVA 1 3 5 9 8 6 7 2 0 0 0 11 7 0 0 9 350.000,00 0000 10302201585350001

SP MAUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 8 4 8 8 5 9 0 0 0 11 7 7 1 2 249.957,00 0000 10302201585350001

SP P O N TA L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTAL / SP 11 8 6 4 2 4 5 0 0 0 11 7 0 0 5 199.936,00 0000 10302201585350001

TO TA L 14 PROPOSTA(S) 6.509.831,00

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 31 DE AGOSTO DE 2017

Estabelece as diretrizes de atualização da
Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais (Rename) no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, e o Art. 26 do Decreto n° 7.508, de 28 de junho
de 2011, e

Considerando que a execução de ações de assistência te-
rapêutica integral, inclusive farmacêutica, insere-se no campo de atua-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da alínea "d" do
inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que
alterou a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre
a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no
âmbito do SUS;

Considerando a garantia do usuário de acesso universal e
igualitário à assistência terapêutica integral, nos termos do Decreto nº
7.508, de 28 de junho de 2011;

Considerando a composição, competências e funcionamento
da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema
Único de Saúde - Conitec, quanto à incorporação, exclusão e al-
teração de tecnologias em saúde pelo SUS, nos termos do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011;

Considerando as diretrizes para organização das Redes de
Atenção à Saúde estabelecidas pela Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30
de dezembro de 2010;

Considerando as deliberações ocorridas na Comissão Inter-
gestores Tripartite (CIT) ocorridas em 27 de abril de 2017 e 31 de
agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece as diretrizes para a atua-
lização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename)
no âmbito do SUS.

Art. 2º A Rename consiste na seleção de medicamentos
indicados para atendimento de doenças ou de agravos no âmbito do
SUS.

Art. 3º A Rename será organizada de forma a identificar os
medicamentos oferecidos em todos os níveis de atenção e nas linhas
de cuidado do SUS.

Art. 4º A Rename deverá ser atualizada em conformidade
com os princípios da universalidade, equidade e integralidade do
SUS.

Art. 5º A inclusão, exclusão e alteração de medicamentos na
Rename deve levar em consideração a análise de eficácia, segurança
e custo, cuja relação risco-benefício seja favorável e comprovada a
partir das melhores evidências científicas disponíveis na literatura.

Art. 6º A Rename deve prezar pela transparência junto aos
cidadãos e comunicação efetiva entre os gestores do SUS, informando
sobre seus critérios de atualização, itens analisados e responsabi-
lidades de financiamento pactuadas.

Art. 7º O elenco da Rename deve estar em consonância com
os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) e outras
diretrizes clínicas publicadas pelo Ministério da Saúde, a fim de
harmonizar a oferta de cuidado no SUS e evitar duplicidade e con-
flitos de conduta.

Art. 8º Os medicamentos constantes na Rename serão fi-
nanciados pelos 3 (três) entes federativos, de acordo com as pac-
tuações nas respectivas Comissões Intergestores e as normas vigentes
para o financiamento do SUS.

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem
definir medicamentos de forma suplementar à Rename, desde que
questões de saúde pública justifiquem e respeitadas as responsabi-
lidades dos entes federativos, as pactuações em Comissões Inter-
gestoras Bipartite e no Conselho Municipal de Saúde observando
estabelecido na Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011.

Art. 10º. A seleção dos medicamentos que serão ofertados
pelos estados, Distrito Federal e municípios a partir da Rename de-
verá considerar o perfil epidemiológico, a organização dos serviços e
a complexidade do atendimento oferecido.

Parágrafo único. Outros critérios poderão ser definidos pelos entes
federativos, observando-se aqueles previstos no caput, devendo os mesmos
serem pactuados nas Comissões Intergestores e nos Conselhos de Saúde.

Art. 11º. Ao Ministério da Saúde compete incluir, excluir ou
alterar medicamentos na Rename, de forma contínua e oportuna, nos
termos do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde consolidará e pu-
blicará as atualizações da Remane a cada 2 (dois) anos.

Art. 12º. Fica revogada a Resolução nº 01, de 17 de janeiro
de 2012.

Art. 13º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional

de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 998, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP n° 22/2017, realizada
em 05/09/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a
Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação
anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Tel Telemática e Marketing Ltda
CNPJ: 73.663.114/0001-95
Processo: 25351.582558/2015-15
Expediente: 410327/15-1
Coges
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-

CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 011/2017 - Coges /Diges .

Recorrente: Captar Serviços Técnicos Ltda
CNPJ: 02.590.700/0001-09
Processo: 25351.719641/2012-56
Expediente: 931605/11-1
Coges
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-

CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 006/2017 - Coges /Diges .

Recorrente: Orion Telecomunicações Engenharia S/A
CNPJ: 01.011.976/0001-22
Processo: 25351.181832/2015-12
Expediente: 261725/15-1
Coges
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-

CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 004/2017 - Coges /Diges .

Recorrente:GVP Cons ultoria e Procuração de Eventos LTDA
CNPJ: 04.356.735/0001-03
Processo: 25351.391612/2014-57
Expediente: 416529/15-2
Coges
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, NÃO CO-

NHECER do recurso em razão de sua intempestividade, acompanhando
a posição da relatoria que acata o parecer 003/2017 - Coges /Diges .

ARESTO Nº 999, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP n° 25, realizada em
26/09/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a
Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação
anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: R&P DALDEGAN INDUSTRIA DE PRODU-
TOS NATURAIS E NUTRACEUTICOS LTDA

CNPJ: 09.312.373/0001-72
Processo: 25351.874014/2016-16
Expediente: 0364544/17-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 083/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: R&P DALDEGAN INDUSTRIA DE PRODU-
TOS NATURAIS E NUTRACEUTICOS LTDA

CNPJ: 09.312.373/0001-72
Processo: 25351.873975/2016-23
Expediente: 0364546/17-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 072/2017- Corea/GGALI.

Recorrente:R&P DALDEGAN INDUSTRIA DE PRODU-
TOS NATURAIS E NUTRACEUTICOS LTDA

CNPJ: 09.312.373/0001-72
Processo: 25351874020/2016-15
Expediente: 0430308/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 071/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: NS2.COM INTERNET S.A
CNPJ: 09.339.936/0001-16
Processo: 25351.3421078/2016-08
Expediente: 1224206/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 080/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: NS2.COM INTERNET S.A
CNPJ: 09.339.936/0001-16
Processo: 25351.342098/2016-82
Expediente: 1224225/17-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 081/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: NS2.COM INTERNET S.A
CNPJ: 09.339.936/0001-16
Processo: 25351.342109/2016-50
Expediente: 1288332/17-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 079/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0003-65
Processo: 25351.650957/2015-32
Expediente: 2341540/16-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por Perda do Objeto, acom-
panhando a posição da relatoria que acata os termos do parecer
087/2017 - Corea/GGALI.

Recorrente: Boyler Industria de Suplementos alimentares Lt-
da-ME

CNPJ: 18.826.303/0001-23
Processo: 25351.212609/2016-40
Expediente: 1352272/17-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 078/2017- Corea/GGALI.
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